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Resumo: A presente pesquisa pretende analisar o instituto da de-

sobediência civil como um direito passível de exercício em de-

fesa da Constituição. Para tanto serão utilizados alguns referen-

ciais teóricos liberais a partir da modernidade, com o fim de 

identificar os limites postos ao Estado e por via de consequência 

a possibilidade de se opor a atuação desse, diante do excesso dos 

poderes que foram delegados pelo povo. Assim, o objetivo desta 

pesquisa é reconhecer na desobediência civil um direito passível 

de ser exercido pelo povo, com o propósito de preservar a Cons-

tituição e, via de consequência, salvaguardar o próprio Estado 

Democrático de Direito. A metodologia utilizada será de caráter 

dedutivo a partir de pesquisa bibliográfica. É esperado chamar 

atenção dos juristas para o fato de que o instituto da desobediên-

cia civil é imanente ao Estado Democrático de Direito. 
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Desobediência Civil. Defesa da Constituição. 

 

Abstract. This research intends to analyze the institute of civil 

disobedience as a right that can be exercised in defense of the 

Constitution. In order to do so, some liberal theoretical refer-

ences will be used from modernity, with the purpose of identi-

fying the limits placed on the State and, consequently, the pos-

sibility of opposing its performance, in view of the excess of 

powers delegated by the people. Thus, the purpose of this re-

search is to recognize in civil disobedience a right that can be 

exercised by the people, with the purpose of preserving the Con-

stitution and, consequently, safeguarding the Democratic State 

of Law itself. The methodology used will be of a deductive na-

ture based on bibliographical research. It is expected to draw the 

attention of jurists to the fact that the institute of civil disobedi-

ence is immanent to the Democratic State of Law. 

 

Keywords. Duty of Obedience. Resistance. Civil Disobedience. 

Defense of the Constitution. 

 

INTRODUÇÃO 

 

 presente pesquisa irá analisar a desobediência ci-

vil como um direito passível de ser exercido em 

defesa da Constituição, e via de consequência, ins-

trumento de estruturação do Estado Democrático 

de Direito, com status de direito fundamental. 

Para tanto utilizará como referencial alguns importantes teóricos 

liberais a partir da modernidade. 

Assim, em um primeiro momento, este estudo examinará 

o dever de obediência e como tal se verifica na formação de Es-

tados Liberais, em especial no tocante aos limites (im)postos aos 

poderes organizados do Estado Liberal. Dessarte o dever de obe-

diência se impõe na medida em que os poderes são exercidos nos 

A 
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limites que lhe tenham sido delegados, em sentido contrário, 

quando houver eventual extrapolação dos citados limites não há 

que se falar em obediência, mas possibilidade do exercício da 

desobediência civil. 

Em seguida apresentam-se noções sobre o exercício da 

resistência, expressão empregada como gênero no qual se com-

preende a desobediência civil como uma das possíveis espécies, 

notadamente como exercício pacífico e coletivo de forma a con-

vencer o Estado do desacerto de alguma medida, em desconfor-

midade com os poderes que lhe tenham sido delegados. Pre-

tende-se desconstruir a crença de que a desobediência civil é ele-

mento contingente na estruturação do Estado Democrático de 

Direito, mas um componente usual do mesmo. 

No mais, esta pesquisa não tem a pretensão de esgotar o 

tema, mas apenas de trazer informações que instiguem o debate, 

especialmente, sobre a desobediência civil como componente 

usual do Estado Democrático de Direito na medida em que os 

poderes eventualmente sejam exercidos fora dos limites delega-

dos. A metodologia utilizada foi de caráter dedutivo utilizando a 

pesquisa bibliográfica como fonte de observação teórica. 

 

1. NOÇÕES SOBRE O DEVER DE OBEDIÊNCIA 

 

O objeto de investigação do presente estudo é a desobe-

diência civil sob as lentes de alguns teóricos liberais. Libera-

lismo, por sua vez, é compreendido como uma teoria política, 

que pretende limitar o poder do Estado que se apresenta em opo-

sição a um Estado absoluto. O Estado liberal tem, como uma de 

suas importantes peculiaridades, poderes e funções limitadas, re-

alizando-se basicamente em sociedades em que a ingerência do 

governo é limitada e em benefício das classes possuidoras 

(BOBBIO, 2005, p. 7-8). Os limites (im)postos aos poderes do 

Estado liberal encontram-se na noção de liberdade, expressão 

essa que merece ser mais bem esclarecida, antecipando-se, desde 
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logo, que a noção da expressão liberdade adotada será a dos mo-

dernos. Benjamin Constant (1980, s/p), em discurso pronunci-

ado em Paris no século XIX, assim apresentou a noção de liber-

dade dos modernos e dos antigos: 
É para cada um o direito de não se submeter senão às leis, de 

não poder ser preso, nem detido, nem condenado, nem maltra-

tado de maneira nenhuma, pelo efeito da vontade arbitrária de 

um ou de vários indivíduos. É para cada um o direito de dizer 

sua opinião, de escolher seu trabalho e de exercê-lo; de dispor 

de sua propriedade, até de abusar dela; de ir e vir, sem necessi-

tar de permissão e sem ter que prestar conta de seus motivos ou 

de seus passos. É para cada um o direito de reunir-se a outros 
indivíduos, seja para discutir seus interesses, seja para profes-

sar o culto que ele e seus associados preferirem, seja simples-

mente para preencher seus dias e suas horas de maneira mais 

condizente com as suas inclinações, com suas fantasias. Enfim, 

o direito, para cada um, de influir sobre a administração do go-

verno, seja pela nomeação de todos ou de certos funcionários, 

seja por representações, petições. Reivindicações, às quais a 

autoridade é mais ou menos obrigada a levar em consideração. 

Embora Constant (1980, s/p) talvez não tenha tido a pre-

tensão de esgotar o conteúdo do que, segundo ele, seja a liber-

dade para os modernos, com efeito a passagem acima transcrita 

faz um apanhado de muitos dos possíveis interesses capazes de 

integrar a noção dessa liberdade. Mas a melhor delimitação ante 

a denominada liberdade dos antigos se perfaz mediante o cotejo 

dos conteúdos desta: 
Esta última consistia em exercer coletiva, mas diretamente, vá-

rias partes da soberania inteira, em deliberar na praça pública 

sobre a guerra e a paz, em concluir com os estrangeiros tratados 

de aliança, em votar as leis, em pronunciar julgamentos, em 

examinar as contas, os atos, a gestão dos magistrados; em fazê-

los comparecer diante de todo o povo, em acusá-los de delitos, 

em condená-los ou em absolvê-los; mas ao mesmo tempo que 

consistia nisso o que os antigos chamavam liberdade, eles ad-

mitiam, como compatível com ela, a submissão completa do 
indivíduo à autoridade do todo. 

É possível, assim, verificar que a dimensão da liberdade 

dos antigos distingue-se da liberdade dos modernos em face, 
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dentre outros aspectos, da participação nos assuntos do Estado, 

sendo que, quanto aos antigos, essa participação se operava de 

maneira mais direta, enquanto aos modernos essa participação 

se manifestava mediante interpostas pessoas, por intermédio de 

representantes (CONSTANT, 1980, s/p). 

A razão de ser dessas diferenças poderia, em apertada 

síntese, ser debitada a alguns aspectos históricos. Os antigos ti-

nham seus territórios adstritos em pequenas dimensões, o que 

ensejava duas circunstâncias. Dadas as pequenas dimensões, 

posto que a “mais populosa, a mais poderosa, a mais importante 

delas não era igual em extensão ao menos dos Estados moder-

nos” (CONSTANT, 1980, s/p) que eram mais facilmente sujei-

tos a invasões, orientados, portanto, ante essa permanente preo-

cupação, contra potenciais situações de guerras, o que justificava 

tanto a direta participação dos indivíduos nos assuntos do Es-

tado, como o controle do Estado nos assuntos privados dos indi-

víduos pelos mesmos motivos. Já os territórios modernos, com 

dimensões maiores que os antigos, “atualmente são incompara-

velmente mais vastos”, não mais orientados pela guerra em vir-

tude de um suposto esclarecimento, mas norteados pelo comér-

cio, “meio mais brando e mais seguro de interessar o adversário 

em consentir no que convém à sua causa3” (CONSTANT, 1980, 

s/p). 

Aponta Constant (1980, s/p) a diferença entre os objeti-

vos dos antigos, qual seja, a distribuição do poder social entre 

todos os cidadãos de um mesmo Estado, e os dos modernos, a 

garantia dos privilégios privados, sem prescindir de certo saudo-

sismo quanto à efetiva participação direta nas questões de Es-

tado, propondo não uma renúncia em absoluto a nenhuma das 

liberdades, mas uma possível combinação entre as mesmas, não 

ignorando as peculiaridades de cada época. 
                                                   
3 Não é objeto do presente estudo discutir se o comércio, com efeito, é ou não o meio 
mais brando e seguro de convencer o adversário a consentir em sua causa, até mesmo 
Benjamin Constant menciona nesse mesmo discurso que “a guerra e o comércio nada 
mais são do que dois meios diferentes de atingir o mesmo fim” (1980, s/p). 
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Observados assim os limites postos ao Estado, apresenta-

se o dever de obediência, ou seja, a compreensão de um possível 

exercício da desobediência civil deve partir de uma premissa, 

qual seja, o dever fundamental de uma pessoa, o dever de obser-

var o ordenamento jurídico, o dever de obedecer às leis 

(BOBBIO, 1998a, p. 335). Esse dever de observância do orde-

namento jurídico imposto, essa obediência política, também de-

nominada de obrigação política, consiste na busca da solução do 

problema no propósito de apresentar as razões pelas quais as de-

terminações emitidas pelo poder devam ser obedecidas. Não se 

pretende, no presente trabalho, o enfrentamento dessa questão, 

mas, a partir dos referenciais teóricos mobilizados, em especial 

Locke, apresentar noções sobre a teoria da obediência para, en-

tão, se aproximar da desobediência civil (BOBBIO, 2000, p. 68). 

Dessa forma, é possível concluir que o dever de obedi-

ência surge à medida que os limites postos ao Estado são obser-

vados. O respeito à liberdade dos cidadãos, antigamente súditos, 

nem sempre foi um limite respeitado pelos governantes, antiga-

mente soberanos. Curiosamente, vícios do passado, como o des-

respeito aos direitos dos cidadãos, parecem se aproximar nos 

dias de hoje, fazendo atual o clássico La Boétie (2004, s/p). A 

liberdade é o bem precioso que se opõe à condição de servidão. 

Tem-se a liberdade como condição natural de todo homem, bem 

cuja conquista exige apenas a desejar. Provoca La Boétie (2004, 

s/p): “Como pode alguém, por falta de querer, perder um bem 

que deveria ser resgatado a preço de sangue?”, assinalando, por-

tanto, a liberdade como um direito inato pela simples condição 

de ser humano. 

Ao tratar do poder exercido pelos tiranos, ou de quem 

quer que exerça um governo para além dos poderes que lhes fora 

delegado, equipara o autor em análise a força dos tiranos à de 

uma fogueira, que, acesa, cresce à medida que se a alimenta, e 

consome tudo quanto com que se alimenta, ou seja, quanto mais 

se dedica ao tirano, quanto mais se lhe dê, mais forte fica o 
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tirano, mais e mais consome o tirano; mas bastaria deixar de lhe 

fornecer o alimento (a lenha, o apoio, a obediência), mesmo sem 

ter que lhe jogar água (sem ter que fazer efetivamente algo con-

tra o tirano), para que a fogueira perdesse força e logo deixar de 

ser fogo. Dito de outra forma, bastaria cessar o apoio, bastaria 

cessar o servir, deixar de obedecer, para desaparecer a condição 

de servidão. Passivamente seria possível deixar de prestar auxí-

lio ao tirano e, a partir disso, a tirania começaria a esmorecer 

(LA BOÉTIE, 2004, s/p). 
Assim são os tiranos: quanto mais eles roubam, saqueiam, exi-

gem, quanto mais arruínam e destroem, quanto mais se lhes der 
e mais serviços se lhes prestem, mais eles se fortalecem e se 

robustecem até aniquilarem e destruírem tudo. Se nada se lhes 

der, se não se lhe obedecer, eles, sem ser preciso luta ou com-

bate, acabarão por ficar nus, pobres e sem nada; da mesma 

forma que a raiz, sem unidade e alimento, se torna ramo seco e 

morto. 

O pressuposto de que se parte o Estado liberal quanto à 

teoria da obediência, diante da premissa de limitação de poderes 

do Estado, diz sobre a identificação dos limites e direitos que 

devem ser observados pelo Estado, e, via de consequência, uma 

vez observados os referidos limites, surge a obrigação política 

por parte do cidadão, surge o dever de obediência. Os referidos 

limites ou direitos são apresentados a partir de uma perspectiva 

do direito natural, adotada a concepção moderna de fundamento 

racional para o que venha a ser entendido por direito natural, não 

mais baseado no cosmos, não mais baseado em Deus, mas fun-

dado na racionalidade, acessado e conhecido racionalmente o 

respeito à condição natural de liberdade dos homens (BOBBIO, 

1995, p. 21-22). 

Nesse mesmo sentido, Diderot (2006, p. 37), ao tratar da 

autoridade política, a quem se destina o dever de obediência, dis-

põe que duas são as suas possíveis origens: “a força e a violência 

daquele que dela se apoderou ou o consentimento daqueles que 

a ela se submeteram através de um contrato, celebrado ou su-

posto, entre estes e aquele a quem concedera, o poder”. Trata-
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se, no presente estudo, em especial do poder exercido a partir do 

consenso, portanto, a partir do consentimento daqueles que con-

cordam na delegação de poderes para que alguém ou alguns 

exerçam legitimamente poderes nos limites que lhes foram de-

legados. 

Por essa mesma razão se afirma que o poder que se re-

cebe a partir do consentimento dos homens faz supor premissas 

que tornem o exercício desse mesmo poder legítimo, proveitoso 

à sociedade, poder esse que é estabelecido e fixado dentro de 

certos limites (DIDEROT, 2006, p. 38). E prossegue: 
Mas, em qualquer lugar, a nação tem o direito de manter a to-

dos e contra todos o contrato que fez. Nenhum poder pode mu-

dar este direito. E, quando o contrato não existe mais, a nação 

retorna ao direito e à plena liberdade de fazer um novo contrato 

com quem quiser e como quiser (DIDEROT, 2006, p. 41). 

A manutenção, portanto, dos termos do contrato cele-

brado ou supostamente celebrado impõe dever de obediência a 

ambas as partes contratantes, ou seja, as condições devem ser 

observadas por todos, povo e governo. Dito de outro modo, se o 

Estado cumpre com as condições que lhe foram delegadas, o de-

ver de obediência se impõe, mas o contrário igualmente é verda-

deiro, vale dizer, se o Estado extrapola ou não cumpre com os 

poderes que lhe foram delegados, o dever de obediência não se 

impõe. 

Segundo a doutrina do jusnaturalismo, todos os homens 

teriam um conjunto de direitos, cuja atribuição não dependeria 

de si ou mesmo de outro ou outros, direitos esses fundamentais 

os quais o Estado deve respeitar para só então ter a possibilidade 

de exigir, diante do respeito a esses direitos fundamentais, o de-

ver de obediência do homem. Assim, a 
[...] doutrina segundo a qual o homem, todos os homens, indis-

criminadamente, têm por natureza e, portanto, independente-

mente de sua própria vontade, e menos ainda da vontade de 

alguns poucos ou de apenas um, certos direitos fundamentais, 

como o direito à vida, à liberdade, à segurança, à felicidade – 

direitos esses que o Estado, ou mais concretamente aqueles que 



RJLB, Ano 4 (2018), nº 5________1765_ 

 

 

num determinado momento histórico detêm o poder legítimo 

de exercer a força para obter a obediência a seus comandos de-

vem respeitar, e portanto não invadir, e ao mesmo tempo pro-

teger contra toda possível invasão por parte dos outros 

(BOBBIO, 2005, p. 11). 

Dito de outra forma, trata-se da admissão de que todos 

os homens são titulares de um conjunto de direitos pela sua con-

dição humana e igual a todos os demais seres humanos, direitos 

esses que devem ser respeitados por todos, incluído o Estado, o 

qual, por sua vez, deve, além de respeitar esses direitos, também 

assegurá-los, para apenas então obter do homem a obediência. 

Ainda sobre o jusnaturalismo: 
[...] como a doutrina segundo a qual existem leis não postas 

pela vontade humana – que por isso mesmo precedem à forma-

ção de todo o grupo social e são reconhecíveis através da pes-

quisa racional – das quais derivam, como em toda e qualquer 

lei moral ou jurídica, direitos e deveres que são, pelo próprio 

fato de serem derivados de uma lei natural, direitos e deveres 

naturais (BOBBIO, 2005, p. 12). 

Assim, diante dos direitos que são já atribuídos (ineren-

tes) ao homem pela sua condição de ser homem, não pela von-

tade humana, mas mesmo antes de qualquer formação de grupo 

social, esses direitos são reconhecíveis a partir de uma pesquisa 

racional, cabendo ao homem a prerrogativa de fazer ou de deixar 

de fazer algo, consequência desses mesmos direitos, admitindo, 

inclusive, opor resistência diante de quem quer que seja agressor 

a esses direitos ou mesmo de abster-se de fazer algo que conflita 

com as prerrogativas decorrentes desses direitos. 

Ressalte-se que a condição de estado total de liberdade, 

ou “presumível estado originário do homem” (BOBBIO, 2005, 

p. 13), quando em estado de natureza, não implica necessaria-

mente licenciosidade, ou seja, em ausência absoluta de regras, 

pois, embora o homem se encontre em uma situação de liber-

dade, conforme sua conveniência, livre para dispor de si e de 

suas posses, não tem a liberdade para destruir a si ou a qualquer 

outra criatura de sua posse, exceto quando um fim mais nobre 
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que a mera conservação assim o obrigue. Dessa forma, todos os 

homens em estado de total liberdade, iguais e independentes, 

têm por dever consultar a razão, de forma que nenhum dos ho-

mens possa “prejudicar a outrem na vida, na saúde, na liberdade 

ou nas posses” (LOCKE, 2002, p 16). 

Essa descrição deve-se a Locke que parte do estado de 

natureza, acima citado, a fim de demonstrar justificativa aos li-

mites postos ao poder do Estado, pois não seria razoável ao ho-

mem abdicar de uma situação em que seja titular de determina-

dos direitos, para colocar-se em uma situação posterior e inferior 

quanto aos direitos de que era titular (BOBBIO, 2005, p. 13). 

Tanto na Declaração de Direitos do Bom Povo de Virgi-

nia (1776) quanto na Declaração de Direitos do Homem e do 

Cidadão (1789), ambas tendo por base os direitos naturais, que 

representariam a “racionalização póstuma do estado de coisas”, 

resultado da conquista de lutas e aquilo que, na contemporanei-

dade, serão identificados como “direitos do homem”, outrora re-

conhecidos como “liberdades” (BOBBIO, 2005, p. 13).  

Com efeito, as mencionadas cartas ou declarações cons-

tituem, segundo Bobbio (2005, p. 13-14), acordos entre partes 

(súdito-soberano; cidadão-governo), estabelecendo um conjunto 

de direitos e deveres recíprocos, que implicará, ao soberano-go-

verno, o “dever de proteção”, e, aos súditos-cidadãos, o “dever 

de obediência”, constituindo, assim, as “liberdades” (hoje direi-

tos do homem), os limites da obediência. Portanto, mais uma 

vez, o cidadão estaria sujeito ao dever de obedecer à medida que 

o governo cumprisse com seu dever de proteção, assegurando os 

direitos (liberdades) previstos no pacto. 

Bobbio (2005, p 14-15) alerta para uma inversão que se 

dá quanto ao fundamento dos limites impostos ao Estado no 

exercício do poder deste: 
Enquanto o curso histórico procede de um estado inicial de ser-
vidão a estados sucessivos de conquista de espaços de liber-

dade por parte dos sujeitos através de gradual liberalização, a 

doutrina percorre o caminho inverso, na medida em que parte 
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da hipótese de um estado inicial de liberdade, e apenas en-

quanto concebe o homem como naturalmente livre é que con-

segue construir a sociedade política como uma sociedade com 

soberania limitada. Em substancia, a doutrina, especialmente a 

doutrina dos direitos naturais, inverte o andamento do curso 

histórico, colocando no início como fundamento, e portanto 

como prius, aquilo que é historicamente o resultado, o poste-

rius. 

Embora haja uma inversão dos momentos apresentados 

quanto ao fundamento dos limites postos ao Estado para o exer-

cício do governar, do ponto de vista histórico e do ponto de vista 

da doutrina, ou do contratualismo e dos direitos naturais, ambos 

estão intimamente ligados, pois em ambas as correntes parte-se 

da premissa de que os homens têm direitos independentes de 

atribuição de um soberano (BOBBIO, 2005, p. 15). 
A idéia de que o exercício do poder político apenas é legítimo 

se fundado sobre o consenso daqueles sobre os quais deve ser 

exercido (também esta é uma tese lockiana), e portanto sobre 

um acordo entre aqueles que decidem submeter-se a um poder 

superior e com aqueles a quem esse poder é confiado, é uma 
ideia que deriva da pressuposição de que os indivíduos têm di-

reitos que não dependem da instituição de um soberano e que 

a instituição do soberano tem a principal função de permitir a 

máxima explicitação desses direitos compatível com a segu-

rança social. 

Seja a partir da concepção de um contratualismo mo-

derno, em que a sociedade seria um grupo artificial, constituído 

a partir da vontade dos indivíduos para a satisfação dos seus in-

teresses e suas necessidades e amplo exercício dos seus direitos, 

seja a partir do direito natural, em que também um acordo se dá 

diante da preexistência de alguns direitos na natureza, inerentes 

e indistintamente atribuídos a todos os homens os quais volun-

tariamente se despem reciprocamente da prerrogativa da tutela 

desses direitos em favor de um governo, de forma a permitir uma 

livre e ordenada convivência, mediante a garantia da proteção e 

do respeito aos direitos os quais delegou a esse mesmo governo 

(BOBBIO, 2005, p. 15-16). Em ambas as concepções há o 
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elemento do consenso e a preexistência de direitos que indepen-

dem da concessão desses direitos por parte de um soberano. 

Dessa forma, também se refere Bobbio (1998b, p. 221), ao adu-

zir o argumento de Locke para a formação do poder civil no con-

sentimento, como uma convenção estabelecida entre todos os 

membros da comunidade, ao decidir deixar o estado de natureza, 

justificando, assim, o poder político, decorrente do denominado 

contrato social. 

O contrato social e, consequentemente, o estabeleci-

mento do Estado consoante o necessário consenso, citado ao par-

tir do estado de natureza, decorrem da renúncia apenas parcial 

aos direitos naturais e, segundo Bobbio, ainda analisando Locke 

(1998b, p. 223), os associados conservam todos os direitos na-

turais, com exceção do “direito de fazer justiça por si mesmo”, 

cuja conservação, quando em estado de natureza, era responsá-

vel pela degeneração desse estado de natureza em estado de 

guerra. A consequência é que o Estado de Locke, liberal, é bas-

tante limitado, dados os poderes ainda conservados pelos asso-

ciados, posto que a formação da sociedade política, nessas con-

dições, supõe a preservação de direitos4 daquela primitiva soci-

edade natural que, agora diante da delegação ou renúncia parcial, 

se mantém e se aperfeiçoa (BOBBIO, 1998b, p. 223). 

Falar em Estado liberal é falar em Estado limitado ou 

existência de limites postos ao Estado. Nesse sentido, Bobbio 

(2005, p. 17) aponta a necessidade da compreensão de dois as-

pectos desse mencionado limite característico do Estado liberal, 

os quais serão assim identificados: limites quanto ao poder e li-

mites quanto a funções do Estado. “O liberalismo é uma doutrina 

do Estado limitado tanto com respeito aos seus poderes quanto 

às suas funções”. Quando se trata de identificar a limitação 

quanto aos poderes, fala-se em “Estado de direito”, e, quando se 
                                                   
4 Aqui refere à vontade geral que se desvela a partir de um ato desapaixonado de 
investigar aquilo que o semelhante pode exigir de si, regra de conduta entre os inte-
grantes de uma mesma sociedade, de um integrante e a sociedade da qual faz parte, 
bem como da sociedade em face de outras sociedades (DIDEROT, 2006, p. 81-82).  
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trata de identificar a limitação quanto às funções, reporta-se a 

“Estado mínimo”. Assim, 
Por Estado de direito entende-se, geralmente, um Estado em 

que os poderes públicos são regulados por normas gerais (as 

leis fundamentais ou constitucionais) e deve ser exercidos no 

âmbito das leis que os regulam, salvo o direito do cidadão de 

recorrer a um juiz independente para fazer com que seja reco-

nhecido e refutado o abuso ou excesso de poder (BOBBIO, 

2005, p. 18). 

Mas Bobbio (2005, p, 18) alerta que a noção, acima 

transcrita, da tradicional compreensão do Estado de direito, 

quando estudada sob a perspectiva da doutrina liberal, deve re-

ceber um acréscimo, qual seja, a constitucionalização dos direi-

tos naturais, a transfiguração dos direitos naturais em autênticos 

direitos positivos, em “direitos juridicamente protegidos”. 
Na doutrina liberal, Estado de direito significa não só subordi-
nação dos poderes públicos de qualquer grau às leis gerais do 

país, limite que é puramente formal, mas também subordinação 

das leis ao limite material do reconhecimento de alguns direitos 

fundamentais considerados constitucionalmente, e portanto em 

linha de princípio ‘invioláveis’[...]. 

Corolário dessa perspectiva da constitucionalização de 

direitos naturais no Estado liberal, pode-se falar em Estado de 

direito em sentido forte, para identificá-lo com o Estado regido 

pelas leis e não pelos homens, do qual são parte integrante todos 

os instrumentos disponíveis para impedir o exercício desmedido 

e ilegítimo do poder, sendo enumerados como importantes ins-

trumentos, destinados a impedir o abuso do poder, os seguintes: 
[...] 1) o controle do Poder Executivo por parte do Poder legis-

lativo; ou mais exatamente, do governo, a quem cabe o Poder 

Executivo, por parte do parlamento, a quem cabe em última 

instância o Poder legislativo e a orientação política; 2) o even-

tual controle do parlamento no exercício do Poder legislativo 

por parte de uma corte jurisdicional a quem se pede a averigua-

ção da constitucionalidade das leis; 3) uma relativa autonomia 

do governo local em todas as suas formas e em graus com res-

peito ao governo central; 4) uma magistratura independente do 

poder político (BOBBIO, 2005, p. 19). 
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Os referidos instrumentos ou mecanismos constitucio-

nais, característicos do Estado de direito, têm por escopo a de-

fesa do indivíduo face ao abuso ou exercício ilegítimo de poder, 

constituindo, por assim dizer, em liberdades negativas, entendi-

das como “esfera de ação em que o indivíduo não está obrigado 

por quem detém o poder coativo a fazer aquilo que não deseja 

ou não está impedido de fazer aquilo que deseja” (BOBBIO, 

2005, p. 20).  

Entendida, portanto, a expressão liberdade (direitos do 

homem) na doutrina liberal em seu sentido principal, qual seja, 

“como liberdade em relação ao Estado” (BOBBIO, 2005, p. 21-

22), verifica-se aumento contínuo do campo de abrangência das 

liberdades em face dos poderes públicos, em especial nas esferas 

religiosa e econômica, que acabam por coincidir com a consti-

tuição de um Estado laico e com o desenvolvimento de uma so-

ciedade mercantil. 

Conforme destacado anteriormente se afirma que o poder 

recebido a partir do consentimento dos homens faz supor pre-

missas que tornem o exercício desse mesmo poder legítimo, pro-

veitoso à sociedade, poder esse que é estabelecido e fixado den-

tro de certos limites, os quais quando inobservados autoriza a 

nação romper com o contrato anteriormente estabelecido e fir-

mar um novo contrato. (DIDEROT, 2006, p. 38 e 41). 

Até este momento, buscou-se apresentar algumas noções 

sobre a teoria da obediência, como os homens se organizam em 

sociedade civil, a origem das liberdades ou direitos do homem, 

direitos esses preexistentes ou conquistados, os limites postos ao 

Estado. Conforme a ótica da doutrina liberal, o Estado, assim 

constituído quanto aos seus poderes e suas funções e, portanto, 

diante de circunstâncias tais que, observados os limites postos à 

obrigação política ou dever de obediência diante desse poder 

constituído, se apresenta. Assim constituído um Estado, estabe-

lecidos o consenso e os limites em que esse poder será exercido, 

cabe questionar quando será necessário se falar em resistência, 
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ou seja, diante do trespasse dos limites constantes do ato consti-

tutivo, como se opor ao que poderia ser denominado de opres-

são? 

 

2. NOÇÕES SOBRE O DIREITO DE RESISTÊNCIA5 

 

Bobbio (2000, p. 252-253), ao tratar da questão da resis-

tência à opressão, afirma que o “alfa e o ômega da teoria política 

é a questão do poder: como conquistá-lo, como conservá-lo e 

perdê-lo, como exercê-lo, como defendê-lo e como dele se de-

fender”. Postula o autor que o ponto de vista a ser desenvolvido, 

para falar-se em um direito de resistência, é o daquele “de quem 

se ergue como defensor do povo, ou da massa”, ou mesmo con-

tra o domínio de uma restrita classe política ou minoria organi-

zada. 

Ao sugerir o estudo acerca da resistência, inicialmente o 

autor propõe traçar a distinção entre a resistência e a contestação, 

destacando que ambas as expressões remetem a formas de uma 

“oposição extralegal (em relação ao modo com que é exercida) 

e deslegitimante (em relação ao objetivo final)”. Para tal escopo, 

utiliza, como recurso, a menção aos respectivos contrários de 

ambos, obediência como contrário da resistência e aceitação 

como contrário de contestação. Por obediência a uma norma ou 

sistema, como um todo, refere um comportamento passivo, e, 

por aceitação, um comportamento ativo, seja no sentido de uma 

simpatia ao uso da norma, bem como na desaprovação diante da 

sua não observância (BOBBIO, 2000, p. 253). 

Assim entendida a obediência, sua oponente, a resistên-

cia, se apresenta como uma forma de “comportamento de rup-

tura” diante da ordem constituída, de forma a colocar o sistema 

vigente em tensão, em perturbação (em crise), como Bobbio 
                                                   
5 A terminologia resistência é empregada, muitas vezes, como gênero do qual a deso-
bediência civil pode ser uma de suas espécies, diante de outras possibilidades de opo-
sição, como a contestação, para citar apenas uma, diante de uma ordem posta pelo 
Estado, como adiante se verificará no presente tópico. 
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(2000, p. 254) verifica, “um tumulto, em uma sublevação, em 

uma rebelião, em uma insurreição, até o caso-limite da revolu-

ção” e prossegue: “coloca-o em crise, mas não o coloca neces-

sariamente em questão”. 

A contestação, por sua vez, oponente da aceitação, se re-

fere a um “comportamento de crítica”, questionando a ordem 

constituída, não a colocando necessariamente em crise. Embora 

tenha havido esforço na distinção entre a resistência e a contes-

tação, estremar uma da outra não é tarefa fácil. 
E de fato, enquanto a resistência consiste essencialmente em 

um ato prático, em uma ação até mesmo apenas demonstrativa 
(como aquela do negro que vai sentar-se à mesa de um restau-

rante reservado aos brancos); a contestador (contestação) se ex-

pressa através de um discurso crítico, em um protesto verbal, 

na enunciação de um slogan. (Não é por acaso que o lugar pró-

prio no qual se manifesta o comportamento contestativo é a as-

sembleia, isto é, um lugar onde não se age, mas se fala.) Bem 

entendido, a distinção na prática não é assim tão simples: em 

uma situação concreta é difícil estabelecer onde acaba a con-

testação e onde começa a resistência (BOBBIO, 2000, p. 254). 

A dificuldade de distinção entre as possíveis diversas 

modalidades de direito de resistência, dentre as quais, a desobe-

diência civil, estará também presente em Dworkin (2001, p. 153 

e seguintes), conforme adiante será demonstrado. Por ora, é pos-

sível verificar que o direito de resistência foi fator sensível para 

o processo de implemento de um Estado liberal e democrático, 

diante de um acolhimento de exigências, oriundas da burguesia, 

com a consequente limitação do poder tradicional (BOBBIO, 

2000, p. 256) 

Dessa forma, operou-se a “constitucionalização dos re-

médios contra o abuso do poder” por intermédio de duas medi-

das em especial, a separação dos poderes e a subordinação de 

todos os poderes do Estado ao direito, configurando, assim, con-

forme dito anteriormente, o Estado de Direito, entendido como 

o “Estado no qual todo poder é exercido no âmbito de regras 

jurídicas que delimitam sua competência e orientam [...] suas 
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decisões” (BOBBIO, 2000, p. 257). A retomada do direito de 

resistência atualmente se apresenta sob nova roupagem, quando 

comparado ao direito de resistência, exercido outrora, afirmando 

Bobbio (2000, p. 260) que os “problemas nascem quando certas 

condições histórias os fazem nascer, e em cada situação assu-

mem aspectos distintivos, adequados às circunstâncias”. 

Bobbio coloca que a questão da resistência estaria mais 

localizada em termos políticos, quando diante da prevalência de 

uma concepção positivista, entendida essa concepção como a 

identificação do direito “com o conjunto de regras que têm por 

sustentação a força monopolizada”, portanto, regras postas pelo 

Estado, e o termo ‘direito’, empregado na expressão ‘direito de 

resistência’, estaria empregado no sentido de direito natural 

(BOBBIO, 2000, p. 261). Diante disso, o discurso para o exercí-

cio da desobediência trataria especificamente da localização de 

técnicas não violentas, mais apropriadas para a aplicação diante 

do caso concreto. 

Bobbio (1998a, p. 336) oferece um conjunto de ações 

que poderiam representar um catálogo geral do direito de resis-

tência, nos seguintes termos: 
a) omissiva ou comissiva que consiste em não fazer o que é 

mandado (o serviço militar, por exemplo) ou em fazer aquilo 

que é proibido (é o caso do negro que se senta num lugar que é 

proibido interditado a pessoas de cor); b) individual ou cole-

tiva, segundo é realizada por um indivíduo isolado (é típico o 

caso do objetor de consciência, que geralmente age só e em 

decorrência de um ditame da própria consciência individual) 
ou por um grupo cujos membros condividem os mesmos ideais 

(são exemplo típico disso as campanhas de Gandhi pela liber-

tação da Índia do domínio britânico); c) clandestina ou pública, 

ou seja preparada e realizada em segredo, como acontece e não 

pode deixar de acontecer no atentado anárquico baseado na 

surpresa, ou, então, anunciada antes da execução, como acon-

tece habitualmente com a ocupação de fábricas, de casas, de 

escolas, feita com a finalidade de obter a revogação de normas 

repressivas ou impeditivas consideradas discriminatórias; d) 

pacífica ou violenta, isto é, realizada através de meios não 
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violentos, como o sit-in e toda a forma de greve, de uma ma-

neira geral (falamos tanto da greve ilegal quanto da greve lícita, 

havendo sempre formas de greve consideradas ilícitas), ou com 

armas próprias ou impróprias, como acontece geralmente numa 

situação revolucionária (note-se que a passagem da ação não 

violenta para a ação violenta coincide muitas vezes com a pas-

sagem da ação omissiva para a ação comissiva); e) voltada para 

a mudança de uma norma ou de um grupo de normas ou até do 
ordenamento inteiro. 

Ainda com Bobbio (1998a, p. 337), ao tratar pontual-

mente dos caracteres específicos da desobediência civil, questão 

nuclear do presente trabalho, faz menção, com o escopo de dife-

rençar a “desobediência civil de outras situações que entram his-

toricamente na vasta categoria do direito de resistência” de duas 

características mais importantes diante do catálogo apresentado: 

ação de grupo e ação não violenta. 

A desobediência civil, assim, tem como característica 

distintiva o fato de se tratar de uma ação de grupo, estremando-

a da resistência individual que tem por paradigma a objeção de 

consciência (como ocorre para a recusa de prestar serviço militar 

em nome de uma determinada fé). Ainda, quando clama pela 

consciência de outros cidadãos em não pagar taxas, conforme 

Thoreau, trata-se de ação individual. A segunda característica, 

qual seja, a ação não violenta é ainda mais relevante por distin-

guir a desobediência civil de grande parte das formas de resis-

tência (BOBBIO, 1998a, p. 337). Pode ser assim justificada a 

não violência, característica indispensável à compreensão da de-

sobediência civil como direito: 
Enfim, a justificação que hoje se tende a dar a não-violência 

(nova encarnação das tradicionais doutrinas de resistência pas-

siva) não é mais religiosa ou ética, mas política. Pelo menos 

em duas direções: a) tendo-se chegado à consciência do fato de 
que o uso de certos meios prejudica a realização do fim, o em-

prego de meios não-violentos torna-se politicamente mais pro-

dutivo pelo fato de que apenas uma sociedade que nasce da 

não-violência será, por sua vez, não-violenta, enquanto que 

uma sociedade que nasce da violência não poderá prescindir da 

violência para conservar-se; o que em outras palavras significa 
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que a não-violência, serve para a realização do objetivo último 

(ao qual tende também o revolucionário que usa a violência), 

uma sociedade mais livre e mais justa, sem oprimidos e opres-

sores; b) diante das dimensões cada vez maiores da violência 

institucionalizada e organizada, e da sua enorme capacidade 

destruidora, a prática da não-violência talvez seja a única forma 

de pressão que serve em última instância para modificar as re-

lações de poder. A não-violência como única possível alterna-
tiva política (reparem bem, política) à violência do sistema 

(BOBBIO, 2000, p. 263). 

Outra circunstância que merece distinção da desobediên-

cia civil é o protesto, que não se confunde com a contestação, 

uma vez que se dá não mediante um discurso, mas de uma ação 

exemplar, como um jejum prolongado, autoimolação, não com-

patíveis com a noção de desobediência civil, dado seu caráter de 

violência, nesse caso voltada contra si mesmo (BOBBIO, 2000, 

p. 264). 

Diante das possíveis fontes históricas de justificação, 

merece destaque a de origem jusnaturalista, esposada por John 

Locke, diante da origem do Estado, a partir de uma associação 

originada do consentimento dos cidadãos, os quais delegam em 

favor do Estado alguns de seus direitos, com o fim de que os 

direitos sejam assegurados além da pacífica convivência com os 

demais cidadãos (BOBBIO, 1998a, p. 338). 

A questão da terminologia, conforme alertado no início 

deste tópico, também experimenta tratamento próprio, conforme 

o autor que se estude, por exemplo, Ronald Dworkin (2001, p. 

153 e seguintes), ao tratar da questão objeto do presente estudo, 

propõe uma sistematização da desobediência civil em três for-

mas: desobediência “baseada na integridade”, “baseada na jus-

tiça” e “baseada em política”. Para as duas últimas modalidades, 

esse autor ainda apresenta uma nova subdistinção ou estratégias 

para atingir o escopo pretendido: estratégia persuasiva e não per-

suasiva. 

Para a desobediência civil, classificada como desobedi-

ência, “baseada na integridade”, adota como critério a 
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circunstância em que, diante de um comando do Estado, os seus 

destinatários entendam profundamente errado, posto que suas 

consciências não permitiam assim acatar tal comando, ou seja, 

compreendam que a lei determine que eles se comportem de ma-

neira imoral. É o que ocorria, por exemplo, antes da Guerra Ci-

vil6 diante da Lei do Escravo Fugitivo, aprovada pelo Congresso 

norte-americano, que criminalizava a conduta daqueles que aju-

dassem um escravo a fugir (DWORKIN, 2001, p. 157). 

A desobediência civil “baseada na justiça”, diferente da 

modalidade anterior que impedia obediência diante de um co-

mando que lhe parece imoral, se dava diante de uma conduta que 

afrontava uma determinação considerada injusta, com o propó-

sito de alterá-la. Aqui, o exemplo trazido diz sobre a violação de 

leis que, durante o movimento pelos direitos civis, contemplava 

comandos de opressão de uma minoria por uma maioria7, como 

a proibição de negros sentarem-se em determinados bancos em 

transportes públicos, ou de sentarem-se em “balcões que lhes 

eram proibidos em busca do privilégio de comer hambúrgueres 

gordurosos ao lado de pessoas que os odiavam” (DWORKIN, 

2001, p. 157). 

Essas duas modalidades de desobediência citadas, base-

adas na integridade e na justiça, demandam, cada uma a sua ma-

neira, “convicções de princípios”, mas em uma terceira modali-

dade, já nomeada, a desobediência baseada em política, a viola-

ção praticada não se dá pelo fato de as pessoas reputarem a lei 

imoral ou injusta8, mas, sim, pelo fato de reputarem a lei 

                                                   
6 Guerra Civil americana (1961-1865) e a luta pelos direitos civis americana (1955-
1968), adiante citadas, são eventos históricos, referenciados por Dworkin apenas para 
ilustrar ocorrências em que atos de desobediência civil se evidenciaram.  
7 No original, houve uma nota de rodapé explicativa chamando a atenção para o fato 
de que a expressão “maioria” é empregada em sentido especial, posto que poderia não 
representar uma maioria numérica, mas referindo aqueles que têm o poder de legislar 
assegurado por meio de eleições em processos aproximadamente democráticos 
(DWORKIN, 2001, p. 157-158). 
8 O critério utilizado para se fundamentar a desobediência no presente estudo não se 
norteia pelo justo/injusto, mas na limitação de poderes existentes no Estado liberal, 
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“insensata, estúpida e perigosa” para todos (DWORKIN, 2001, 

p. 158). Aqui o exemplo trazido diz respeito aos protestos reali-

zados contra a instalação de mísseis norte-americanos na Eu-

ropa, medida essa que se entendera como de extrema insensatez 

(DWORKIN, 2001, p. 158-159). 

A dificuldade de se estabelecer um critério claro diferen-

ciador entre as modalidades de desobediência, conforme a clas-

sificação de Dworkin, assim como apontado por Bobbio, diante 

da proximidade entre resistência e contestação, se apresenta. Es-

clarece Dworkin (2001, p. 159) que a “maioria dos que protes-

tavam contra a guerra norte-americana no Vietnã, por exemplo, 

acreditava que a política de seu governo era simultaneamente 

injusta e tola”, ou seja, tratar-se-ia de uma desobediência base-

ada na justiça e em política ao mesmo tempo (grifado no origi-

nal). 

A sistematização apresentada tem sua utilidade e impor-

tância, quando as convicções e os motivos que levaram um 

grupo a desobedecer forem igualmente justificáveis. Assim ex-

plica o autor diante da circunstância da vigência da Lei do Es-

cravo Fugitivo, daquilo que convencionou denominar de deso-

bediência baseada na integridade: 
Considere nesse espírito o primeiro tipo de desobediência civil, 
quando a lei exige que as pessoas façam o que sua consciência 

absolutamente proíbe. Quase todos concordariam, penso eu, 

que as pessoas nessa posição agem corretamente, dadas as suas 

convicções, quando violam a lei (DWORKIN, 2001, p. 159). 

Mas Dworkin (2001, p. 159) faz um alerta sobre a razo-

abilidade do tipo de convicção ou do motivo pelo qual as pessoas 

venham a desobedecer a um comando legal, de forma a evitar 

que a violência ou a prática do terrorismo pretendam se justificar 

como desobediência civil pois, se “a consciência de uma pessoa 

não lhe permite obedecer a uma lei, tampouco deve permitir que 

                                                   
posto que o critério da justiça, a justificar o exercício da desobediência, demandaria, 
por si só, a mobilização de autores, John Rawls, para citar um, que sustentariam mui-
tos estudos acerca da desobediência civil (Uma teoria da justiça, 2008). 



_1778________RJLB, Ano 4 (2018), nº 5 

 

 

mate ou fira pessoas inocentes”.  

Uma ressalva é apresentada, a saber, se deveria ser exi-

gido do cidadão esgotar todos os meios postos pelo Estado para 

fazer com que aquele comando, com o qual não concorda, seja 

revisto, seja tornado sem efeito. Ocorre, alerta Dworkin (2001, 

p. 159-160), que a desobediência baseada na integridade é uma 

questão de urgência, ou seja, se aquele comando, entendido 

como imoral, viesse a ser obedecido (v.g., a entrega de um es-

cravo fugitivo, a exigência da saudação da bandeira americana 

aos testemunhas de Jeová), resultaria numa perda imediata, 

pouco importando se a lei fora posteriormente tornada sem 

efeito. 

Agora, quando se tratar de uma circunstância em que a 

desobediência seja baseada na justiça, como nos movimentos 

pelos direitos civis, haveria a recomendação para se buscar es-

gotar as vias estabelecidas pelo Estado para a revisão daqueles 

comandos legais, entendidos por injustos, ou seja, as pessoas de-

veriam “esgotar o processo político normal buscando reverter o 

programa de que não gostam por meios constitucionais”, não de-

vendo desobedecer à  lei “a menos que esses meios políticos nor-

mais não ofereçam mais esperança de sucesso9” (DWORKIN, 

2001, p. 160). 

Essa ressalva, feita quanto à urgência da desobediência, 

quando baseada na integridade e na possibilidade e recomenda-

ção de esgotamento dos meios políticos normais e quando base-

ada na justiça, sugere uma característica própria de cada uma 

dessas modalidades de desobediência. A primeira é “defensiva”, 

posto que tem por escopo que o destinatário da norma não faça 

algo que vá de encontro com sua consciência, enquanto a deso-

bediência baseada na justiça tem uma inclinação “instrumental 

                                                   
9 Importante essa informação apresentada diante da desobediência baseada na justiça, 
cuja recomendação inicial é o esgotamento dos meios políticos normais a menos que 
esses meios políticos não ofereçam mais esperanças de sucesso, dadas as circunstân-
cias peculiares em que as instituições possam não estar correspondendo ao seu papel, 
de forma adequada. 
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e estratégica”, tendo em vista um fim da modificação daquele 

comando (DWORKIN, 2001, p. 160-161) 

Nesse momento, Dworkin (2001, p. 161) apresenta uma 

nova subdistinção que se aplica tanto à desobediência baseada 

na justiça, quanto à desobediência baseada em política, con-

forme a estratégia adotada para o atingimento de sua finalidade, 

que poderá ser “persuasiva” e “não persuasiva”. 

A estratégia denominada persuasiva é aquela que, va-

lendo-se dos canais políticos normais, pretende se fazer ouvir, 

obrigar os demais a ouvir seus argumentos e fazer com que mu-

dem de ideia e recusem o programa a ser implementado ou já 

implementado. A estratégia denominada não persuasiva não se 

vale dos meios políticos normais e, portanto, não tem a preten-

são, ao menos imediata, de fazer com que mude a opinião dos 

outros, mas objetiva, diretamente, elevar o custo do seguimento 

daquele programa, na expectativa de que entenda que esse novo 

custo seja inaceitável à implementação do mesmo (DWORKIN, 

2001, p. 161). 

Assim, a técnica denominada persuasiva pretende fazer 

com que a maioria10 que apoia a medida, a qual a minoria en-

tende imoral ou injusta, mude de ideia, enquanto a técnica não 

persuasiva não tem essa (imediata) pretensão, mas, sim, a de pro-

mover a elevação do custo da implementação daquela medida de 

forma a torná-la inviável. As maneiras de se elevar o custo no 

emprego das técnicas não persuasivas são bastante variáveis, 

desde a maioria entender como elevado o custo de prender e 

manter presas pessoas que se opõe ao programa até a interrupção 

do tráfego, o impedimento de órgãos oficiais funcionarem 

(DWORKIN, 2001, p. 161). 

A efetividade das técnicas denominadas persuasivas 

acaba por ficar condicionada ao preenchimento de determinados 
                                                   
10 A expressão “maioria” é empregada em sentido especial, posto que poderia não 
representar uma maioria numérica, mas referindo aqueles que têm o poder de legislar 
assegurado por meio de eleições em processos aproximadamente democráticos 
(DWORKIN, 2001, p. 157-158). 
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aspectos outros, favoráveis ao convencimento da maioria que 

apoia a medida entendida por injusta ou imoral. Esses aspectos 

favoráveis foram ilustrados por Dworkin (2001, p. 161-162) di-

ante da incorporação, no discurso dos Estados Unidos, na década 

de 1960, da igualdade, que não se harmonizava, portanto, com 

leis que perpetuavam atos discriminatórios, em que pese hou-

vesse, e ainda há, muita hipocrisia, restando a igualdade apenas 

no campo do discurso. Assim exemplificou esse filósofo norte-

americano: 
Mas a própria hipocrisia constitui uma alavanca para as estra-

tégias persuasivas. A maioria, mesmo no sul, ficava envergo-
nhada quando era obrigada a olhar para suas próprias leis. Não 

havia nenhuma possibilidade de uma maioria política dizer 

‘Sim, é isso que estamos fazendo. Estamos tratando uma parte 

da comunidade como inferior a nós’, e depois desviar os olhos 

com equanimidade. A desobediência civil forçou todos a olhar 

o que a maioria já não podia ignorar, por várias razões. 

A questão da terminologia é controversa, pois, com Gar-

cia (2004, p. 314), ter-se-ão a desobediência passiva e a ativa. 

Passiva seria a modalidade de desobediência civil, efetivada a 

partir da inércia, deixando evidentes os motivos dessa inércia, 

demonstrando claros os seus objetivos, e ativa, uma modalidade 

de desobediência que se processa conforme o ordenamento jurí-

dico, com o fim principal de oposição aos atos do Legislativo ou 

do Executivo, como forma de instrumento do controle de cons-

titucionalidade, não necessariamente “pelas formas constitucio-

nalmente previstas, et pour case, da ação direta ou da via indi-

reta”. 

No entanto, nem sempre as condições são favoráveis ao 

emprego das técnicas persuasivas. Mas, diante das formas com 

que as técnicas não persuasivas operam, questiona-se quando se-

riam justificadas essas técnicas que objetivam elevar o custo, 

sem convencer necessariamente a maioria do equívoco de seu 

programa. Assim Dworkin (2001, p. 162) responde: 
Se alguém acredita que um determinado programa oficial é 

profundamente injusto, se o processo político não oferece 
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nenhuma esperança realista de reverter o programa em breve, 

se não existe nenhuma possibilidade de desobediência civil 

persuasiva eficaz, se estão disponíveis técnicas não persuasivas 

não violentas com razoável chance de sucesso, se essas técni-

cas não ameaçam ser contraproducentes, então, essa pessoa faz 

a coisa certa, dada a sua convicção, quando usa esses meios 

não persuasivos. 

Problema sensível, apontado por Dworkin (2001, p. 

163), diante de qualquer modalidade de desobediência civil, re-

side na relação conflituosa que se estabelece com o “princípio 

do governo da maioria”, que se aplica aos regimes democráticos. 

O princípio do governo da maioria refere que a aprovação de 

uma lei, “pelo veredicto dos representantes da maioria”, submete 

a obrigação política também à minoria, ou seja, deve ser obede-

cida a referida lei também pela minoria, por isso a relação de 

tensão estabelecida entre a desobediência civil e o governo da 

maioria. 

Nessas modalidades de desobediência civil, baseada na 

justiça e baseada em política, a técnica persuasiva leva uma van-

tagem significativa, pois a observância dos meios políticos, co-

locados à disposição, faz com que a minoria que não concorde 

com determinada medida ou programa procure persuadir a mai-

oria, mediante a apresentação de argumentos que reputam ser 

mais sensatos, aceitos, respeitando, assim, o princípio do go-

verno da maioria, uma vez que tentam mudar a opinião desta, 

conforme o seu entendimento (DWORKIN, 2001, p. 163). 

As técnicas não persuasivas perdem em vantagem diante 

dessas modalidades de desobediência civil, mas Dworkin (2001, 

p. 164) assinala que, quando empregadas nos moldes por ele su-

gerido, podem representar uma exceção ao princípio do governo 

da maioria. Refere o autor em comento à possibilidade de o Po-

der Judiciário julgar nulos os atos emitidos pelos representantes 

da maioria, por infringirem os limites estabelecidos na Consti-

tuição daquele Estado, destacando que não afirma que há deso-

bediência civil na revisão judicial de um ato dos representantes 

da maioria, mas apenas uma ressalva ao princípio do governo da 
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maioria, que não observou os limites constantes da Constituição. 

Esse filósofo norte-americano (DWORKIN, 2001, p. 

164-165) alerta que, quando se trata da desobediência civil ba-

seada em política, as técnicas não persuasivas têm menor proba-

bilidade de encontrar amparo, mesmo diante da ressalva, anteri-

ormente destacada, quando se refere à desobediência baseada 

em justiça, qual seja, ao poder constitucional de rever atos que 

atentem contra os princípios de justiça, constantes da Constitui-

ção. Assim refere, pois qualquer emprego de meios não persua-

sivos poderia, por fim, atingir as bases do princípio do governo 

da maioria, uma vez que, se o citado princípio tem um signifi-

cado, “é o de que, no fim, é a maioria, não uma minoria, que tem 

o poder de decidir o que é do interesse comum”. 

Até este ponto, o autor em estudo procurou oferecer res-

posta sobre o que deve fazer uma pessoa diante de um programa 

ou norma que entende imorais, injustos ou insensatos. Adiante, 

de forma mais abreviada, busca oferecer resposta ao que deve o 

governo fazer diante dessa conduta desobediente. Destaca que a 

resposta simplista, em um ou outro extremo, é inadequada, ou 

seja, não deve se reduzir ao raciocínio de que, por fazer algo 

considerado correto, não há de ser punido, tampouco dizer que, 

apesar de honrados os motivos, dada a violação da lei, deve sem-

pre ser punido (DWORKIN, 2001, p. 168). 

Duas posições adota Dworkin (2001, p. 169) diante dessa 

questão. Entende incorreto que a desobediência civil deva ne-

cessariamente, após sua prática, ser objeto de punição, em espe-

cial quando se trata da desobediência baseada na integridade, ou 

seja, alguém descumpre um comando legal, por entendê-lo imo-

ral, quando se recusa a ajudar caçadores de escravos ou deixa de 

saudar um símbolo com o qual não comunga e se abstém daquele 

sentimento específico de apresentar-se voluntariamente, notici-

ando que violou a lei e, portanto, deseja ser punido. Assim, se 

“um ato de desobediência civil pode alcançar seu objetivo sem 

punição, isso geralmente é melhor para todos os envolvidos” 
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(DWORKIN, 2001, p. 170). 

Outra importante ressalva feita diz sobre o problema se 

todos os atos de desobediência são, com efeito, violações do di-

reito ou se atos considerados desobediência civil são albergados 

pela Constituição (DWORKIN, 2001, p. 170). O argumento que 

é estimulado rejeita um positivismo, no sentido de que direito se 

reduziria apenas àquilo posto pela lei ou pelo Poder Judiciário, 

ainda que “os tribunais possam ter a última palavra, em qualquer 

caso específico, sobre o que é o direito, a última palavra não é, 

por essa razão apenas, a palavra certa” (DWORKIN, 2001, p. 

171). 

 

3. DESOBEDIÊNCIA CIVIL COMO DIREITO FUNDA-

MENTAL E DE PROTEÇÃO À CONSTITUIÇÃO 

 

Apresentados noções acerca do dever de obediência e 

contornos acerca da resistência, com ênfase na desobediência ci-

vil, objeto do presente estudo, que consiste numa das formas de 

resistir, que, por sua vez, também comporta classificação, con-

forme Bobbio e Dworkin, apenas para citar dois teóricos abor-

dados no presente estudo, retome-se o Constitucionalismo, com 

o fim de se situar, desde a origem desse movimento, a desobedi-

ência civil como um direito fundamental. 

Assim a expressão Constitucionalismo é adotada e em-

pregada no presente estudo em seu sentido estrito, ou seja, como 

expressão de uma técnica jurídica de proteção das liberdades, de 

forma a permitir aos cidadãos proteção contra arbitrariedades em 

governos totalitários (FACHIN, 2015, p. 35).  

A abordagem acerca do Constitucionalismo remete à 

possibilidade de emprego, ainda nesse mesmo sentido estrito, 

como antigo e moderno. Com Canotilho (2003, p. 52), o Cons-

titucionalismo antigo é “o conjunto de princípios escritos ou 

consuetudinários alicerçadores da existência de direitos esta-

mentais perante o monarca e simultaneamente limitadores de seu 
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poder”, conceito esse apresentado em cotejo ao de Constitucio-

nalismo moderno como sendo “o movimento político, social e 

cultural que, sobretudo a partir de meados do século XVIII ques-

tiona nos planos político, filosófico e jurídico os esquemas tra-

dicionais de domínio político, sugerindo, ao mesmo tempo, a in-

venção de uma nova forma de ordenação e fundamentação do 

poder político”. 

Dessa forma, diante do cotejo dos dois sentidos do Cons-

titucionalismo em sentido estrito, antigo e moderno, permite-se 

encontrar alguns pontos de contato como a percepção da neces-

sidade da limitação de poder, bem como o reconhecimento da 

existência de direitos fundamentais que devem ser observados e 

respeitados por todos, inclusive e principalmente pelo Estado. 

Adotando esse formato de Estado constitucional de direito, o 

mundo ocidental, a partir da modernidade, passou a organizar-

se como Estado Liberal e, posteriormente, também como Estado 

democrático de direito, com menor, no início, e maior interfe-

rência do Estado posteriormente, mas norteado pela existência 

de limites e regras a serem observados em ambos os momentos. 

Essa forma de organização de Estado, constituído a partir da 

compreensão da existência de direitos aos cidadãos e conse-

quente limites, diante dos direitos assegurados aos seus integran-

tes, também contempla mecanismos de autoproteção, instrumen-

tos de autopreservação, com vistas à proteção do Estado. 

Segundo Canotilho (2003, p. 887), por defesa do Estado, 

quando empregada em sentido amplo e global, entende-se o 

“complexo de institutos, garantias e medidas destinadas a defen-

der e proteger, interna e externamente, a existência jurídica e 

fáctica do Estado (defesa do território, defesa da independência, 

defesa das instituições)”. No entanto, a partir da compreensão de 

um Estado constitucional, corolário do Constitucionalismo, 

trata-se agora de falar não em defesa do Estado, mas, sim, em 

defesa ou garantia da Constituição, ou seja, opera-se uma mu-

dança no enunciado, quando se coloca diante de um Estado 
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constitucional, diante da defesa da forma do Estado, do Estado 

constitucional democrático (CANOTILHO, 2003, p. 887). 

Para tanto, faz-se necessário que a própria Constituição 

contemple mecanismos de autogarantia, em outras palavras, que, 

para a defesa da Constituição, haja garantias desta, mecanismos 

a assegurar a “observância, aplicação, estabilidade e conserva-

ção da lei fundamental”, e, como são mecanismos destinados a 

assegurar a existência da própria Constituição, são denominados 

“Constituição da própria Constituição” (CANOTILHO, 2003, p. 

887-888). A desobediência civil, entendida como direito funda-

mental, pode exercer também significativo papel de defesa da 

Constituição, uma vez que a desobediência civil não tem exclu-

sivamente função de rompimento, mas também de preservação. 

Assim, a compreensão da resistência 
[...] como norma jurídica que deriva de uma lei natural imutá-

vel e inalienável, segundo as palavras do legislador de 1789, 

não significa precisamente uma ruptura radical com a tradição 

(revolução), senão mais confirma a permanência de valores éti-

cos de uma cultura cristã11 (CARVAJAL, 1992, p. 101). 

Também nesse mesmo sentido, Matos (2005, p. 58), di-

ante do reconhecimento da fixação do direito de resistência, bem 

como seu possível papel de preservação e não exclusivamente 

de ruptura, afirma: 
Se, como afirma o constitucionalismo contemporâneo, os di-

reitos fundamentais fundam o Estado de Direito em 1789, na 
França revolucionária, parece-nos bastante claro que são ne-

cessários não apenas para sua origem, mas também – e princi-

palmente – à sua manutenção. 

Dito de outra forma, os direitos fundamentais fundam o 

Estado de Direito mas devem ser mantidos, preservados, en-

quanto aquele durar, sob pena de perda do significado do que se 

entende por essa condição de Estado de Direito, aquele que se 

                                                   
11 [...] como norma jurídica que deriva de una ley natural inmutable e inalienable, 
según las palavras del legislador de 1789, no significa precisamente uma ruptura ra-
dical con la tradición (revolución), sino más bien confirma la permanencia de los va-
lores éticos de una cultura cristiana. 
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orienta e opera conforme os limites impostos pela própria lei 

fundamental, conforme os limites impostos na Constituição 

(BOBBIO, 2005, p. 18). 

Dois importantes documentos, marcos históricos do 

Constitucionalismo na modernidade, foram objeto de destaque 

no presente trabalho, a fim de apresentar, ora de forma implícita, 

ora de forma explícita, a fixação do direito de resistência como 

elemento integrante da teoria democrática contemporânea, a De-

claração de Direitos do Bom Povo de Virginia (1776) e a Decla-

ração de Direitos do Homem e do Cidadão (1789). 

Na Declaração de Direitos do Bom Povo de Virgínia, 

destacados os três primeiros artigos, verifica-se a menção à pre-

existência de direitos inerentes a todos os homens, todos livres e 

iguais, os quais não podem, sequer por sua própria vontade, ab-

dicar desses direitos inatos, bem como, de forma coletiva (povo), 

são detentores do poder de constituir representantes os quais de-

vem atuar no interesse do povo e prestar contas desse poder exer-

cido e, na hipótese de esses representantes, no exercício desse 

poder, procederem de forma inadequada ou contrários aos prin-

cípios, pode o povo, organizado em maioria, reformar, alterar ou 

abolir, da maneira mais condizente com o bem público. Implícita 

a possibilidade do exercício do direito de desobediência diante 

do não exercício do governo por parte dos representantes, con-

forme os poderes que foram delegados pelo povo e no interesse 

mais adequado e não contrário aos interesses desse mesmo povo. 

Assim, foram lançadas as bases para a Constituição 

norte-americana (1787) que, em sua Emenda IX, ficam consa-

grados os direitos denominados retained by the people, mantidos 

ou ‘preservados pelo povo’, não explícitos na Constituição, mas 

coerentes e corolários com o sistema existente, com os princí-

pios por ela adotados, ou contemplados em tratados internacio-

nais, ou, dito de outra forma, a existência de direitos fundamen-

tais implícitos (GARCIA, 2004, p. 314-315). 

De forma explícita, o legislador de 1789, na Declaração 
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de Direitos do Homem e do Cidadão, em seu artigo 2º, dispôs 

que “A finalidade de toda associação política é a conservação 

dos direitos naturais e imprescritíveis do homem. Esses direitos 

são a liberdade, a propriedade a segurança e a resistência à 

opressão”. Corroborando no sentido de que a resistência incor-

pora a noção de desobediência civil, Matos (2005, p. 58), cita, 

além da função de instrumento de defesa da Constituição: 
Ora, ‘desobediência civil’ é apenas uma outra forma de dizer 

‘resistência à opressão’. Tenha-se claro, ademais, que no pre-
âmbulo da Declaração, depois de afirmar categoricamente que 

‘[...] a ignorância, o esquecimento ou o desprezo dos direitos 

do homem são as únicas causas dos males públicos e da cor-

rupção dos Governos [...]’, o legislador revolucionário dispõe 

de maneira explícita que os atos do Poder Legislativo e do Po-

der Executivo podem ser, a qualquer momento, ‘[...] questio-

nados em face da finalidade de toda a instituição política[...]’, 

qual seja, a ‘[...] conservação da Constituição e a felicidade ge-

ral’ (MATOS, 2005, p. 58). 

O poder de rever ou mesmo de conservar a Constituição 

pode ser encontrado em Lassalle (2011, p. 19-20), quando este 

afirma que o povo é uma das expressões dos denominados Fato-

res Reais de Poder, podendo atuar também pela manutenção da 

ordem constitucional, na luta pela preservação de seus direitos 

de liberdade. 

Também em Hesse (1991, p. 19-20), a preservação da 

Constituição pode decorrer do que ele denomina “vontade de 

Constituição”, diante da manutenção de uma ordem face a pre-

tensões de mudanças desmedidas, da compreensão da legitimi-

dade dos direitos contemplados, resultantes de um processo de 

legitimação que corresponda à “natureza singular do presente”, 

que lhe conferirá o apoio e a defesa da consciência geral. E pros-

segue Hesse (1991, p. 22) citando Walter Burkhardt, quanto ao 

que se entende por vontade de Constituição diante de quem “se 

mostra disposto a sacrificar um interesse em favor da preserva-

ção de um princípio constitucional, fortalece o respeito à Cons-

tituição e garante um bem da vida indispensável à essência do 
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Estado, mormente ao Estado democrático”. 

A vontade de Constituição é argumento justificador para 

opor resistência diante de pretensões de revisões do texto cons-

titucional em desacordo com os fins e princípios da Constitui-

ção, em especial quando essas pretensões modificadoras resul-

tem “de ilusões sobre questões fundamentais para a vida do Es-

tado” (HESSE, 1991, p. 27). 

Novamente Garcia (2004, p. 314), tratando especifica-

mente do direito à desobediência civil, destaca que também na 

Constituição de 1988, em seu artigo 1º, parágrafo único, que 

todo o poder emana, origina-se, procede do povo, poder esse que 

se exerce mediante representantes eleitos ou mesmo diretamente 

pelo povo na forma da Constituição, além do constante no pará-

grafo 2º, do artigo 5º, do mesmo diploma fundamental que, de 

maneira explícita, dispõe que os direitos e garantias expressos 

não são excludentes de outros que sejam decorrentes do regime 

democrático e dos princípios previstos no texto constitucional, 

além daqueles constantes em tratados internacionais em que o 

Brasil seja parte. E prossegue: 
A desobediência civil12 pode-se conceituar como a forma par-
ticular de contraposição, ativa ou passiva, do cidadão à lei ou 

ato de autoridade, quando ofensivos à ordem constitucional ou 

aos direitos e garantias fundamentais, objetivando a proteção 

das prerrogativas inerentes à cidadania (GARCIA, 2004, p. 

317). 

Aqui, o ponto a ser verificado é o fato de, no próprio 

texto constitucional, constar que o poder emana do povo e é em 

seu nome exercido, mas que pode ser exercido diretamente pelo 

povo. Hodiernamente, entende-se o povo como o titular do po-

der de constituir o Estado, de organizá-lo, de dar constituição ao 

Estado e, consequentemente, de conservá-lo. Fachin (2015, p. 

51) cita Carré de Malberg afirmando que “a soberania primária, 

o poder constituinte, reside essencialmente no povo, na totali-

dade e em cada um dos seus membros”. 

                                                   
12 Grifado no original. 
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Há, com efeito, a adoção de um sistema de representati-

vidade, contudo, este não anula ou retira do titular originário 

(povo) os poderes que dele emanam, não lhe retiram a soberania. 

Mesmo no sistema representativo de Sieyés, o poder conferido 

ao representante deixa de ser legítimo à medida que se afasta do 

direito daqueles que ele representa. Bastos (2015, p. XXXV), na 

apresentação do significado político histórico da proposta cons-

tituinte de Sieyés, nesse mesmo sentido assinala: 
Ele entende que o poder do príncipe deixa de ser legítimo na 

medida em que o seu Direito natural de governar se distancia 

do Direito natural dos povos se organizarem conforme os seus 

interesses gerais. A legitimidade do poder do príncipe é pro-

porcional à sua capacidade de exprimir o interesse da nação. A 

nação não deve nada à legalidade constituída; por ser a reali-

dade o poder real, deve propor outra legalidade, sempre que ela 

se afastar do que for realmente legítimo. 

Prosseguindo com Sieyés (2015, p. 41): 
Seria ridículo supor a nação ligada pelas formalidades ou pela 

Constituição a que ela sujeitou seus mandatários. Se para tor-

nar-se uma nação, a sua vontade tivesse que esperar uma ma-

neira de ser positiva, nunca o teria sido. A nação se forma uni-

camente pelo direito natural. O governo, ao contrário, só se re-
gula pelo direito positivo. A nação é tudo o que ela pode ser 

somente pelo que ela é. Não depende de sua vontade atribuir-

se mais ou menos direitos que ela tem. [...] 

O poder só exerce um poder real enquanto é constitucional. Só 

é legal enquanto é fiel às leis que foram impostas. A vontade 

nacional, ao contrário, só precisa de sua realidade para ser sem-

pre legal: ela é a origem da legalidade. 

Dito de outra forma, o sistema de representatividade não 

retira o poder de onde emana, do povo, titular do poder soberano, 

“matriz de todos os poderes constituídos que, sem distinção 

‘emanam da vontade geral, vêm do povo ou seja da nação’” 

(BONAVIDES, 2016, p. 150). 

Também nesse sentido quanto à manutenção da sobera-

nia do povo, do poder do povo, mesmo após a criação da Cons-

tituição, da preservação desse poder em potência, Chueiri (2013, 

p. 31) afirma: 
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É preciso recuperar esta ideia e esta práxis de que o povo, so-

berano, ao se autolegislar, cria e funda a Constituição, através 

de toda radicalidade que está em tal ato fundante, impondo a si 

mesmo as regras e limites que vão regular os seus poderes 

constituídos. Ainda, a ideia de que o ato fundante e constituinte 

não se dissolve depois que a Constituição está feita, mas nela 

permanece como o seu traço político próprio, aquilo que não 

alivia a sua (da Constituição) responsabilidade em relação à 
democracia e aos direitos fundamentais: seja no momento da 

sua aplicação, seja no momento da sua própria revisão.13 

Nesse sentido, tem a prerrogativa o povo, no exercício de 

seu poder soberano, de reafirmar, proteger e renovar os compro-

missos democráticos, em especial aqueles insertos na Constitui-

ção. “Isso acontece quando, por exemplo, o constitucionalismo 

garante o direito dos que protestam ainda que isto, paradoxal-

mente, lhe imponha o ônus do enfrentamento de seus limites” 

(CHUEIRI, 2013, p. 32). 

E prossegue: 
Os protestos – e isto remete aos acontecimentos de 2011, 2012 

e 2013 anteriormente mencionados – evidenciam não somente 

os conflitos (políticos, sociais, econômicos, culturais, etc.), 

mas demandam a todo tempo e de todas as formas uma socie-

dade mais justa e igualitária. Eles reafirmam a potência do po-

der constituinte na concreção dos direitos fundamentais e com 

isso renovam o constitucionalismo. 

Assim, o poder mantido pelo povo assegura a prerroga-

tiva de atos de desobediência para a defesa dos direitos funda-

mentais, contemplados na Constituição. Seguindo na linha de 

que o direito de desobediência civil é um direito fundamental é 

possível localizá-lo nas dimensões de direitos fundamentais. 

A desobediência civil, diante de seu “status jusfunda-

mental”, pode ser enquadrada como direito de primeira dimen-

são ou geração, conforme Matos (2005, p. 58), entendido como 

liberdades negativas do cidadão em face de eventuais 

                                                   
13 O argumento que se busca neste momento, para o objeto do presente trabalho, reside 
na origem e preservação do poder nas mãos do povo, em especial quanto à possibili-
dade de preservação da Constituição, da defesa da Constituição. 
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arbitrariedades que possam ser praticadas pelo Estado em desfa-

vor dos cidadãos. Constituem direitos civis os políticos, atribuí-

dos aos cidadãos, para protegê-los de práticas abusivas que se-

jam perpetradas por outros cidadãos, sejam essas práticas oriun-

das do Estado, dito de outro modo, um não fazer por parte do 

Estado, correspondente, em grande parte, sob um aspecto histó-

rico, ao momento inicial ao do Constitucionalismo do Ocidente 

(BONAVIDES, 2016, p. 577). 

Mas há que se falar em algum direito de primeira dimen-

são ou outros direitos de outras dimensões individuais ou coleti-

vos ou mesmo ainda a própria Constituição, sob ameaça de se 

justificar, nesse momento, estudo sobre desobediência civil 

como direito fundamental. Bueno (2017b, p. 162) responde po-

sitivamente quando, nesta quadra da história, excessos pratica-

dos pelos poderes instituídos pelo Estado ameaçam o direito, co-

locando garantias individuais e coletivas sob risco de ruína. 

Prossegue esse autor em seu alerta: 
São violados os mais caros valores políticos orientadores do 
direito moderno no cenário em que apenas um homem diz o 

que é o direito em cada caso concreto, substituindo o governo 

das leis. A isto subjaz uma teologia jurídica que promete a re-

denção, libertando o mundo do mal radical através do decisio-

nismo jurídico messiânico encarnado na vontade do ditador 

cujo puro arbítrio se perpetra à revelia do princípio da legali-

dade democrática, da presunção da inocência, do devido pro-

cesso legal, da irretroatividade das leis, violações sempre in-

conclusas por força da escalada autoritária orientada apenas 

pela conveniência (BUENO, 2017b, p. 162-163). 

Também nesse mesmo sentido, Ferrajoli (2017, s/p) 

aponta direitos e garantias fundamentais, objeto de desrespeito 

nada menos em desfavor da pessoa que ocupava o maior posto 

no Poder Executivo brasileiro, posto esse legitimamente alcan-

çado: 
Pois bem, na conduta de Dilma Rousseff, admitindo-se que se 

caracterize um desses sete crimes-meios, certamente não restou 

caracterizado o delito-fim de atentado à Constituição. Tem-se, 

portanto, a impressão de que, sob a forma de impeachment, 
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tenha sido, na realidade, expresso um voto político de descon-

fiança, que é um instituto típico das democracias parlamenta-

res, mas é totalmente estranha a um sistema presidencialista 

como o brasileiro. Sem contar com a lesão dos direitos funda-

mentais e de dignidade pessoal da cidadã Dilma Rousseff, em 

prejuízo da qual foram violadas todas as garantias do devido 

processo legal, do princípio da taxatividade ao contraditório, 

do direito de defesa e da impessoalidade e imparcialidade do 
juízo.  

O alerta prossegue quanto à necessidade de atenção di-

ante da sistemática violação, não “apenas” de direitos e garantias 

individuais e coletivos, mas também do desrespeito aos objeti-

vos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
Hoje já não está em causa a ideologia de grupos, mas o com-

prometimento dos direitos e garantias individuais e coletivos e 

o ocaso da solidariedade. Já vencemos o embate entre conser-

vadores e progressistas, pois a urgência da pauta destes dias é 

uma causa coletiva prioritária: a intransigente defesa do go-

verno das leis e impedir o triunfo do governo dos homens gui-

ados por convicções arbitrárias (BUENO, 2017b, p. 163). 

Mais ainda, algumas medidas para se fazer com que o 

cidadão não se dê conta da perda de seus direitos, sacrifícios que 

não deveriam ser feitos, sob o discurso de um bem futuro e maior 

de todos, submetendo-o à obediência irrefletida, ou ao que o 

clássico denominou de servidão voluntária: 
Um dos clássicos que vem reclamando imensa atualidade é Eti-

enne de la Boétie (1530-1563). Em sua obra maior, A servidão 

voluntária, Boétie investiga os motivos que levariam os ho-

mens a abrir mão de suas liberdades, a prestar obediência, seja 

de forma explícita ou ardilosa. Aplica-se ao povo a estratégia 

que prende o elefante, acostumado desde sempre a desconhecer 

a sua força aceitando a argola que o mantém preso. Estas estra-

tégias, contudo, não desconstituem o real, mas apenas o mas-

caram, remanescendo ele pronto para sua apropriação por seu 
titular (BUENO, 2017a, p. 104). 

Fica nessa passagem retratado o risco do hábito, do cos-

tume consistente num grande perigo para os homens, pois exerce 

profunda influência, capaz de fazer com que estes se acostumem 

à servidão, fazendo com que até mesmo a natureza humana, que 
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tem dentre as qualidades inatas a liberdade, por muito boa que 

seja, se perca. Dito de outro modo, há fatores externos, capazes 

de exercer poderosa influência e aptos a alterar a natureza do 

homem (LA BOÉTIE, 2004, s/p). 

O fato de alguns homens terem nascido e sido criados na 

servidão é a razão pela qual servem de boa vontade, ou seja, o 

costume ou hábito é a primeira razão pela qual as pessoas servem 

voluntariamente (LA BOÉTIE, 2004, s/p). A outra razão pela 

qual os homens servem voluntariamente é a covardia que os aco-

mete, quando sob tirania. A perda da liberdade resulta na perda 

da valentia, tornando os homens efeminados14. 

Ardil empregado a serviço da tirania, para tornar os ho-

mens efeminados (alienados), sendo espantoso como os homens 

se deixam levar pelas ‘cócegas’, ou seja, embustes utilizados 

para enfraquecê-los, como jogos, espetáculos, medalhas, bor-

déis, ‘antigos engodos da servidão’, preço da liberdade. “Atrair 

o pássaro com o apito ou o peixe com a isca do anzol é mais 

difícil que atrair o povo para a servidão, pois basta passar-lhes 

junto à boca um engodo insignificante” (LA BOÉTIE, 2004, 

s/p). 

Em sentido oposto, aquele que não foi nascido ou criado 

sob jugo, aquele que não se deixa levar pelo engodo de estraté-

gias que mascaram a verdade resistem. Mais uma vez, utilizando 

como exemplo um elefante que emprega tudo o quanto pode 

para conservar a sua liberdade é, segundo o entender deste tra-

balho, belíssimo: “O que quer dizer o elefante que, depois de se 

defender até mais não poder, sentindo-se impotente e prestes a 

ser apanhado, espeta as presas nas árvores e as quebra, assim 

mostrando o grande desejo que tem de continuar livre como nas-

ceu?”. Segundo o autor, o animal “deixaria a entender”, diante 

desse ato extremo, que negocia com os caçadores, entregando-

                                                   
14 Efeminado no contexto histórico no século XVI em que se emprega o termo em 
sentido de um coração frágil, sem iniciativa, incapaz de grandes ações ou mais con-
temporaneamente, segundo historiador Leandro Karnal, infantiliza, aliena. 
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lhes o marfim de suas presas como pagamento pela conservação 

de sua liberdade (LA BOÉTIE, 2004, s/p). 

Entendida, portanto, a desobediência civil como um di-

reito fundamental e de primeira dimensão, outra questão possí-

vel a ser proposta é a de qual seria a classificação desse direito 

fundamental. Sarlet (2009, p. 252) fala, então, em normas cons-

titucionais de alta densidade normativa, posto que são dotadas 

de suficiente normatividade, aptas, portanto, para gerar seus 

efeitos, sem a necessidade de intervenção do legislador ordinário 

e de normas constitucionais de baixa densidade normativa, logo, 

normas constitucionais, carecedoras de intervenção de legisla-

dor (interpositivo legislatoris) ordinário. 

Com efeito, a desobediência civil é um tema que, se-

gundo Matos (2005, p. 58), configura “um daqueles inumeráveis 

‘esquecimentos’ que o pensamento jurídico não aborda e finge 

não existir”. Diante desse “esquecimento”, a não expressa pre-

visão poderia fazer com que, entendido como direito fundamen-

tal, tal direito careceria de regulamentação, e, portanto, poderia 

ser classificado, conforme Sarlet (2009, p. 252), em direito de 

“baixa densidade normativa”, ou seja, um direito que demanda-

ria a intervenção do legislador para sua possível efetivação. Em 

que pesem eventuais dúvidas acerca da dedicação e empenho do 

Legislativo na aprovação de medidas para a efetivação do direito 

fundamental de desobediência civil, poderia ser questionada 

também a vantagem dessa regulamentação. 

Há um problema significativo, apontado por Neumann 

(1969, p. 170), a respeito de reconhecer-se o termo “direito” 

como pertencente ao direito positivo. Esse autor destaca a reda-

ção do artigo 147, da Constituição do Estado de Hessen, Alema-

nha Ocidental: “É o direito e o dever de todo homem resistir ao 

poder público exercido inconstitucionalmente”. Neumann reco-

nhece que se trata de um dispositivo “bem intencionado”, pois 

refletiria o dever e o direito de todo homem de defender “movi-

mentos antidemocráticos”. Diante do disposto em destaque, o 
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autor em exame pondera: 
Mas será que tem algum sentido? A resposta é: Não. Essa res-

posta negativa deve ser dada a todos os que esperam uma solu-
ção do problema pelo direito positivo, mesmo se os dispositi-

vos concretos dêsse direito forem além da formulação da cons-

tituição de Hessen. Vamos supor uma constituição que estabe-

leça que todos possam legalmente resistir a qualquer interfe-

rência do Estado contra os direitos inalienáveis da vida e liber-

dade. Êsse dispositivo se torna significante sòmente se houver 

um órgão oficial (tal como um Judiciário independente) que 

decida se o Estado interferiu, injustamente ou não, nos direitos, 

ou, como no caso de Hessen, o tribunal constitucional acabará 

decidindo se o poder público agiu dentro da constituição.  

Diante dos alertas apontados anteriormente, em que di-

reitos e garantias fundamentais vêm sendo objeto de desrespeito, 

em especial por parte de instituições que deveriam ser as primei-

ras a zelar por eles, é-se inclinado ao posicionamento acima des-

tacado, apresentado por Neumann. Até porque, conforme Bona-

vides (2016, p. 579), mesmo direitos fundamentais, carecedores 

de regulamentação são dotados de aplicabilidade imediata. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Constituição talvez seja a formalização, a materializa-

ção mais aproximada daquilo que se entende como o consenti-

mento dado pelos homens aos governantes, na formação do Es-

tado e das regras a serem observadas por todos os integrantes 

desse Estado, ou seja governados e governantes. Nela, constam 

os parâmetros para a organização do Estado de Direito, o elenco 

dos fundamentos do Estado Democrático e de Direito, além das 

garantias e direitos fundamentais, apresentados, portanto, as di-

retrizes e os limites postos aos governantes. Observados as dire-

trizes e os limites, a obrigação política ou dever de obediência 

aos cidadãos (governados) se impõe. 

O Constitucionalismo representa, por assim dizer, esse 

processo de organização do Estado de Direito, a partir do poder 
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decorrente do povo, que, de forma soberana, outorga seus pode-

res, sem abdicar dos mesmos, para que representantes, organiza-

dos como poder constituinte, possam propor a Constituição. 

Posta a Constituição, ainda assim remanesce latente o poder do 

povo, seja por ocasião de eventuais e necessárias revisões do seu 

conteúdo, mas especial e principalmente para a defesa da 

mesma, para a defesa da Constituição. 

Assim, quando esses limites ou poderes outorgados pelo 

povo são ultrapassados, quando, mesmo e principalmente, as 

instituições criadas pela mesma Constituição não cumprem com 

o seu papel de fazer respeitar os limites estabelecidos nela, o di-

reito de resistir que subjaz aos homens se revigora, sendo a de-

sobediência civil uma das expressões do direito de resistir. 

Não é outra a conclusão que se depreende do movimento 

do Constitucionalismo que, numa acepção moderna, busca ofe-

recer um conjunto de normas para, além de fundar um Estado, 

também estabelecer limites entre governantes e governados, os 

quais deverão ser protegidos e respeitados por estes, impondo-

se a obrigação política ou dever de obediência. Assim, diante da 

observância dos limites estabelecidos, o dever de obediência se 

impõe, no entanto, em sentido diverso, quando em especial os 

governantes não cumprem os limites a eles impostos, quando 

não se exerce o poder nos limites outorgados pelos governados 

a questão da obediência se apresenta. 

Nesse sentido John Locke, considerado o “grande teórico 

do direito de resistência”, o qual sustenta, como origem e funda-

mento do Estado, o consentimento comum dos cidadãos, para o 

fim especial de proteção dos direitos (naturais) inalienáveis des-

tes, partindo de um estado inicial de natureza para depois chegar 

a um estado de governo civil (BOBBIO, 1998a, p. 338). Assim, 

o estado de natureza, anterior ao estado de governo civil, ainda 

que de forma residual, coexiste a esse estado de governo civil, 

ou seja, ainda diante da escolha de autoridade superior, comum 

a todos os homens, não se pode transferir mais poderes do que 
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aqueles de que de fato se dispõe. Portanto, como a razão dita que 

não se pode destruir a si mesmo ou a outrem, tampouco atentar 

com a própria liberdade, não se pode proceder em face dos ou-

tros pois haverá uma liberdade em relação a eventual poder, 

exercido de forma arbitrária. 

Nesse mesmo sentido, Garcia (2004, p. 164) afirma que 

os direitos individuais, “em vez de serem alienados, são fortifi-

cados e garantidos no momento em que se firma a sociedade e 

desaparece a primitiva condição” do estado de natureza. Com-

plementa a autora: “O povo é, assim, soberano, pois não abdicou 

de todos os direitos que lhe são inerentes em favor de nenhuma 

pessoa ou assembléia. Pelo contrato social, não se despojou do 

poder, cujo exercício apenas delegou.” 

Mill (1997, p. 10) também aponta a necessidade de serem 

estabelecidos limites ao exercício do poder por parte dos gover-

nantes sobre a comunidade, denominando esses limites de liber-

dades e, diante do reconhecimento dessas imunidades, direitos 

políticos (ou liberdades), a eventual infração por parte dos go-

vernantes caracterizava violação dos seus deveres e diante des-

sas violações a resistência era considerada justificada. 

Adiante Carvajal (1992, p. 99) ressalta que a atual con-

trovérsia sobre a desobediência civil constitui uma visão defor-

mada dos pressupostos éticos do liberalismo uma vez que pres-

cinde de dois elementos importantes a essa tradição: valoração 

do direito natural como fundamento da norma jurídica, posta 

pelo Estado, bem como da raiz metafísica da natureza humana, 

como uma tentativa de ignorar a desobediência civil enquanto 

elemento integrante da teoria democrática, considerando-a ape-

nas uma contingência histórica . 

Ocorre que, subjacente à Declaração de Direitos do Bom 

Povo de Virginia (1776) e de forma explícita na Declaração de 

Direitos do Homem e do Cidadão (1789) o direito de resistir 

constitui e aparece como elemento do constitucionalismo bem 

como da teoria democrática sendo no entanto “esquecido” nas 
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Constituições liberais dos séculos XIX e seguintes por questões 

de ordem histórica e político-ideológicas (MATOS, 2016, p. 50), 

conquanto, possível de ser inferido da redação constante tanto 

do parágrafo único do artigo 1º, como do parágrafo 2º do artigo 

5º, ambos da Constituição do Brasil (GARCIA, 2004, p. 20). 

Com efeito, o tema da desobediência civil, segundo Ma-

tos (2005, p. 58), configura “um daqueles inumeráveis ‘esqueci-

mentos’ que o pensamento jurídico não aborda e finge não exis-

tir”. Diante desse “esquecimento”, a não expressa previsão po-

deria fazer com que, entendido como direito fundamental, tal di-

reito careceria de regulamentação, e, portanto, poderia ser clas-

sificado, conforme Sarlet (2009, p. 252), em direito de “baixa 

densidade normativa”, ou seja, um direito que demandaria a in-

tervenção do legislador para sua possível efetivação. Dúvidas há 

acerca da dedicação e empenho do Legislativo na aprovação, na 

positivação do direito fundamental de desobediência civil, assim 

como poderia ser questionada também a efetiva conveniência 

dessa solução pelo direito positivo, como bem alertado por Neu-

mann (1969, p. 170), para quem a resposta não estaria na positi-

vação desse direito, cuja eficácia ficaria na dependência de um 

poder independente do Estado a ponto de dizer se o Estado agiu 

ou não desrespeitando os limites que lhe são impostos. 

A desobediência civil, assim vista, diante de atos dos go-

vernantes e das instituições que desrespeitam ou não zelam pela 

observância dos limites a si impostos, ou mesmo quando extra-

polam os poderes que lhes foram outorgados, pode se traduzir 

em possível instrumento para a defesa da Constituição, que 

acaba por culminar em defesa do próprio Estado Democrático 

de Direito. 
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